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A U T O R I D A D E S 

MUNIC IPA IS 

E M PALÁCIO 

Tra tando , junto ao governador 
A b r e u Sodré, de assuntos at inentes 
aos respectivos municípios, estive
r a m no Palácio dos Bande i rantes , 
sendo encaminhados pelo sr. A n t o 
n io Ho l anda de Fre i tas , subchefe 
da Gasa C i v i l pa ra Assuntos dos 
Municípios, os srs . : P r i m o Brose -
gh in i , vereador e m Osasco; E l l i s 
P iovesan, prefeito de I ta job i ; Edson 
F r e i t a s de Ol i ve i ra , prefeito de J a -
les; J o a q u i m Augusto B r a v o C a l 
de ira , prefeito de T a p i r a t i b a ; Eg i s 
to Fiorusse, prefeito de G a b r i e l 
M o n t e i r o ; Teleforo Sanches , p r e 
feito de Cordeirópolis; Abílio J u a -
l i ano Nicol ie lo , prefeito de A r ea l va ; 
T u f i J u b r a m , prefe i to de Assis ; A r 
t u r Urbano , prefeito de Rincão; 
Olívio Rigotto , prefeito de São 
João do P a u D ' A l h o ; M a n o e l R o d r i 
gues Marques , prefeito de G u a r a 
çaí; prof. C a r m i n e T u n d i s i , verea
dor, em A t i b a i a ; 1 Oswaldo Ass is 
Fe r r e i ra , Sebastião A n t o n i o Z i t o e 
José Bap t i s t a de Albuquerque, ve
readores e m Ibirá; G e n t i l R o c h a , 
vereador em F r a n c o da R o c h a ; J o 
sé Ab r eu do Va l l e , prefeito, D o m i n 
gos Canequ im, Pres idente da Câ
m a r a e P l i n i o Scantambur lo , v ice-
prefeito, e m Sebastianópolis do 
S u l ; An t on i o Jorge Ayub , prefeito 
!e Va lpara i so ; J u r a n d i r F i o r i , p re 

feito de Lutécia; Jonas B a n k s , p re 
feito de Reg is t ro ; F a b i o Iuan , pre 
ceito de Pres idente A lves ; José C a -
mossa . prefeito e os vereadores 
;adyben Meffe, An ton i o da S i l v a 

Ferre i ra e M igue l S imone , vereado
res em O n d a Verde . 

Financiamento 
à Prefeituras 
para aquisição 
de veículos 

Atendendo a sugestão do secre
tário do Inter ior , deputado Chaves 
Amaran t e , o governador A b r e u So
dré autor i zou a C a i x a Econômica 
Es tadua l a estudar a concessão de 
f inanc iamento até 36 meses às 
Pre fe i turas do Inter ior pa ra aqu i 
sição de veículos, especialmente de 
ambulâncias. Presentemente, a 
Secre tar ia do Inter ior está p romo
vendo u m levantamento das neces
sidades de cada cidade pa ra o esta
belecimento de pr ior idades . 

Essa medida, que mereceu a 
aprovação do presidente da C a i x a , 
s r . Oscar K l a b i n Segal l , foi propos
t a em atenção a numerosos ped i 
dos de prefeitos, notadamente dos 
que dispõem de orçamentos r e d u 
zidos e l u t a m com grandes d i f i c u l 
dades pa ra o atendimento público. 
O t i tu l a r da Pas ta do Inter ior es
tudou as várias soluções exequíveis 
e decidiu-se por essa, de f o rma a 
atender à orientação do governo 
estadual de prestar ma io r e me lhor 
assistência aos municípios de todo 
o Estado, c om ênfase para as pe
quenas comunas. 

Título de cidadão 
de Adamantina 

O secretário de Estado éhefe da 
Casa C i v i l , deputado Henr ique T u r 
ner, recebeu em audiência o pre fe i 
to de A d a m a n t i n a , s r . Élio M i c h e -
l on i , que agradeceu o e n c a m i n h a 
mento à solução de diversos p r o 
blemas do Município, notadamente 
o que vem sendo feito e m favor da 
S a n t a C asa l o ca l . N a ocasião, co
mun i cou a apresentação de proje
to concedendo ao deputado H e n r i 
que T u r n e r o título de «Cidadão de 
Adamantina». 

Normas 

para as 

representações 
O secretario d a Segurança Pú

bl ica , general O lavo V i a n n a Moog , 
ba ixou resolução estabelecendo n o r 
mas p a r a representações cont ra 
servidores do Estado. N a resolução, 
considera o secretário que, no i n 
teresse d a preservação do recato 
no serviço público, " é indispensá
vel que as representações a p o n t a n 
do infrações func ionais se jam des
pidas de conceitos pessoais e juízos 
expedidos por seus autores, l i m i 
tando-se à narração objet iva e de
sapa ixonada dos fatos cons t i tu t i 
vos das infrações'. 

Promoção Social doou 

viatura para cardíaco 
E m solenidade rea l i zada no Ins 

t i tu to de Card io log ia , o secretário 
da Promoção Soc ia l sr. José Felí
cio Caste l lano fêz a entrega de u m a 
v i a tu ra à Associação Nac i ona l de 
Assistência ao Cardíaco — A N A C 

A A N A C é u m a entidade que 
presta assistência aos doentes car 
díacos, sem f ins lucrat ivos, e a b r i 
ga também àqueles que, vindos de 
outras local idades pa ra se subme
terem a exames ou c i rurg ias do co
ração, não têm onde f i car . 

A entrega da chave da v i a tu ra 
fo i fe i ta à sra . Zu le i ca Nova is Araú
jo, presidente da entidade, n a pre 
sença do secretário da Segurança 
Pública, general O lavo V i a n a Moog . 
e dos srs. Dante Fasanesi , d iretor 
geral do Inst i tuto de Card io l og ia ; 
L u i z A r r u d a , diretor admin is t ra t i vo 
e Asto l fo de Araújo, diretor técnico 
do estabelecimento. 
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DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ESTADO 

D E C R E T O N. 52.381, D E 2 D E F E V E R E I R O D E 1970 

Dispõe sobre a estruturação do Sistema de Administração dos Transportes Iu-
iemos Motorizados, na Coordenadoria da Pesquisa de Recursos Naturais, da Se

cretaria da Agricultura, e dá providências correlatas. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E SÂO P A U L O , no uso da atribuição que por força do A to Comp lementa r 
n . 47, de 7 de fevereiro de 1969, lhe confere o § l.o do art igo 2.o do A t o I n s t i -
•uc iona l n.o 5, de 13 de dezembro de 1968, e nos termos do art igo 89, da L e i 

: 0 9.717, de 30 de jane i ro de 1967, 
Decreta: 
Ar t i go l.o — O Sis tema de Administração dos Transpor tes Internos 

Motor izados, def inido pelo Decreto n.o 51.668, de 10 de a b r i l de 1969, no âmbito 
da unidade orçamentária Coordenador ia d a Pesquisa de Recursos Na tura i s , da 
Secre tar ia da Ag r i cu l tu ra , f i c a organizado de conformidade com as disposições 
iêste Decreto . 

A r t i g o 2.o — N a Coordenador ia da Pesquisa de Recursos Na tura i s , os 
;eguintes órgãos in t eg ram o S i s t ema : 

I u m a Seção de Transportes , subord inada à Divisão de A d m i n i s -
ração; 

I I u m a Seção de Administração de Subfrota , subord inada ao Se r 
viço de Administração do Inst i tuto de Botânica, compreendendo: 

a) Setor de Operações; 
b) Setor de Manutenção de Veículos; 
H l — u m a Seção de Administração de Sub f ro ta , subord inada ao Se r 

viço de Administração do Ins t i tu to Geográfico e Geológico, compreendendo u m 
Setor de Operações; 

I V — u m a Seção de Administração de Sub f r o ta subord inada à D i 
visão de Administração do Inst i tuto de Pesca, compreendendo; 

a) Setor de Operações; 
b) Setor de Manutenção de Veículos; 
V — u m a Seção de Administração de Subf ro ta , subord inada à D i 

visão de Administração, do Serviço F lo res ta l , compreendendo: 
a) Se tor de Operações; 
b) Setor de Manutenção de Veículos. 
Ar t i go 3.o — A s funções de órgão setor ia l , no âmbito d a unidade 

orçamentária, serão exercidas pe la Seção de Transpor t es . 
A r t i go 4.0 — As funções de órgão subsetor ial , no âmbito das u n i d a 

des de despesa que in teg ram a Coordenador ia da Pesquisa de Recursos Na tu ra i s 
serão exercidas pelas Seções de Administração de Sub f r o t a . 
. - ^ „ P a l í g r a í 0 ú n i c o ~ A S e c ã o d e Transportes , da Divisão de A d m i n i s 
tração d a Coordenador ia , exercera a i n d a as funções de órgão subsetor ia l em relação 
a, unidade de despesa Administração da Coordenador ia . 

A r t i g o 5.° — Exercerão as funções de órgãos detentores: 
I — a Seção de Transpor tes ; 
I I — as Seções de Administração de Sub f ro ta ; 
I I I — as Florestas Estaduais , as Reservas F loresta is , as Estações E x 

per imenta is e os Parques Es tadua i s ; 
I V — a Divisão de Pesca Marítima, os Postos de P i s c i c u l t u r a e os S e r 

viços de Fiscalização e Entrepostos . 
Parágrafo único — O dir igente d a f ro ta poderá def in ir , como órgãos 

detentores, além dos re lac ionados neste art igo, outras unidades admin is t ra t i vas . 
A r t i g o 6.° — As atribuições do órgão setorial , dos órgãos subsetoriais, 

dos orgaos detentores, dos usuários e dos condutores, bem como as competências 
do dir igente d a f ro ta e dos dir igentes de subfrota, são as estabelecidas no S i s t ema 
de Administração dos Transpor tes Internos Motor izados . 

A r t i g o 7.° — O Secretário da Ag r i cu l tu ra , designará servidores p a r a 
o exercício das funções de che f i a e tomará, através do Coordenador da Pesquisa 
de Recursos Na tura i s , as demais providências necessárias pa ra implantação das 
unidades refer idas neste Decreto. 

A r t i go 8.° — Este Decreto e suas Disposições Transitórias, entrarão 
em vigor n a d a t a de sua publicação, f i cando revogado o inc iso I I I , alíneas " a " e 
" b " do art igo 1.° das Disposições Transitórias, do Decreto de 21 de outubro de 
1969, que reorganizou o Ins t i tu to de Botânica, o inc iso III, alínea " a " do art igo 

1.° das Disposições Transitórias do Decreto de 7 de novembro de 1969, que reor 
ganizou o Inst i tuto Geográfico e Geológico, e o inciso I I I , alíneas " a " e " b " . do 
art igo 1.°, das Disposições Transitórias do Decreto n . 52.370, de 26 de jane iro de 
1970, que t rans formou o Serviço F l o r e s ta l e m Ins t i tu to F lo res ta l . 

Palácio dos Bande i rantes , 2 de fevereiro de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luís Arrobas M a r t i n s , Secretário da Fazenda e Coordenador 

da R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a 
Antônio José Rodr igues F i l h o , Secretário da A g r i c u l t u r a 

DISPOSIÇÕES TRANS ITÓR IAS 

Ar t i g o 1.° — F i c a m c r i ados : % ~ 
I — n a Coordenador ia d a Pesquisa de Recursos Natura i s , u m a Seção 

de Transportes , subord inada à Divisão de Administração; 
I I — no Inst i tuto de Botânica, u m a Seção de Administração de S u b 

frota, subord inada ao Serviço de Administração compreendendo: 
a) Setor de Operações 
b) Setor de Manutenção de Veículos; 
I I I — no Inst i tuto Geográfico e Geológico, u m a Seção de A d m i n i s 

tração de Subfro ta , subord inada ao Serviço de Administração, compreendendo 
u m Setor de Operações; 

I V — no Inst i tuto de Pesca, u m a Seção de Administração de S u b 
frota, subord inada à Divisão de Administração compreendendo: 

a) Setor de Operações; 
b) Setor de Manutenção de Veículos; 
V — no Serviço F lo res ta l , u m a Seção de Administração de S u b l r o t a , 

subord inada à Divisão de Administração compreendendo: 
a) Setor de Operações; 
b) Setor de Manutenção de Veículos. 
Ar t i go 2.° — A D i r e t o r i a A d m i n i s t r a t i v a da Coordenador ia , a que se 

refere o parágrafo único do Decre to -Le i de 7 de outubro de 1969, f i c a t rans fo r 
m a d a em Divisão de Administração. 

Ar t i go 3.° — A Divisão de Finanças de Coordenador ia de Pesquisa 
de Recursos Na tu ra i s c r i a d a pelo i t em I V do art igo 4.o, do Decreto 60.966, de 2 
de dezembro de 1968, f i ca t r ans f o rmada em Serviço de Finanças, subord inada à 
Divisão de Administração. 

A r t i g o 4.° — A Seção de Administração da Coordenador ia c r i a d a 
pelo inc iso I I I , do art igo 3.o do Decreto 52.068, de 24 de junho de 1969, ftea t r a n s 
f o rmada em Seção de Comunicações Admin i s t r a t i v a s , subord iana à Divisão de 
Administração. 

Palácio dos Bande i rantes , 2 de fevereiro de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luís Ar robas M a r t i n s , Secretário d a F a z e n d a e Coordenador 

d a R e f o r m a Admin i s t r a t i v a . 
An ton i o José Rodr igues F i l h o , Secretário da Aíricultura. 

São Pau l o , 2 de fevereiro de 1970. 
Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 2 de fevereiro de 1970 

M a r i a Ange l i ca Ga l i a z z i , Responsável pelo S . N . A . 
Exposição de Mot i vos G E R A N . o 245 — S T . 7 
Senhor Governador 

fenho a h o n r a de submeter à consideração de Vossa Excelência os 
Projetos de Decretos que dispõem sobre o S i s t ema de Administração dos T r a n s 
portes Internos Motor i zados d a Coordenador ia de Assistência Técnico In teg ra l , 
de Administração Super io r da Secretar ia , da Coordenador ia da Pesquisa de R e 
cursos Na tu ra i s d a Coordenador ia da Pesquisa Agropecuária, da Secre tar ia da 
Ag r i cu l tu ra . 

Os presentes Projetos baseiam-se no Decreto n.o 51.668, de i 0 de 
a b r i l de 1969, que dispôs sobre a Administração dos Transportes , ao ba ixar as 
no rmas reguladoras do respectivo s is tema. 

A s medidas, o ra propostas, v i s am a c r i a r as unidades que responde
rão pelas incumbências previstas no Decreto c i tado, dando-se es t ru tura de d i r e i 
to à ex istente. 


